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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
EDITAL Nº 020, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de 
outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, 
para suprir vacância do cargo, conforme quadro abaixo:
CARGO: PROFESSOR
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
117368 MARIA ELIETE RAMOS 46º
A candidata acima convocada deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 29 de agosto a 09 de setembro de 2022 (dia útil das 
08:00hs as 11:00hs e das 13:30hs as 17:30hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e mentalmente 
para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j) Certidão Cível e Criminal do Estado;
k) Certidão Cível e Criminal da União; (Site: www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
l) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n) Certificado Militar (para sexo masculino);
o) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos 
e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara/Pr, 26 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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EXTRADO DO TERMO ADITIVO Nº 03 CONTRATO DE OBRAS Nº 359/2021 

 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e 
de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 44.243.332/0001-72, com sede à RUA GETÚLIO VARGAS , nº 1968, CENTRO - 87560-000 na cidade de IPORA, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. GUILHERME MENDES DE SOUZA, portador(a) do RG. nº  130015700 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 088.162.919-74, residente e domiciliado à Rua João Antonio Mendes 460 - centro - CEP 87.565-000 
cidade de Cafezal do Sul-Pr.,, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 4/2021, 
Processo n° 239, data da homologação da licitação 13/12/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Do Valor 
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo e supressão do quantitativo de alguns itens do 
presente contrato dentro do limite legal, em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VL/UNIT QUANT. 
ATUALIZADA 

VL/TOTAL 

2.1.1 KG 164,85 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

16,80 +9,22 +154,90 

2.1.2 KG 79,98 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8,0 MM – MONTAGEM. 

14,62 +3,67 +53,65 

2.2.1 M2 56,78 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMAPARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM,4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017. 

61,86 -3,45 -213,42 

3.2 M3 5,21 
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) – PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021. 

292,53 +0,20 +58,51 

3.3 M3 9,33 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_12/2015. 

171,09 +0,20 +34,22 

5.2 M2 144,47 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39CM 
(ESPESSURA14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014. 

55,79 -36,42 -2.030,87 

5.3 M2 - 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014. 

78,40 42,62 3.341,41 

5.6 M2 257,58 
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURALDE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015. 

33,83 -77,26 -2.613,70 

6.5 KG - 

VIGA METÁLICAS EM PERFIL ''U'' ENRIJECIDO LAMINADO 
OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES 
PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 
IÇAMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020_P. 

25,70 428,59 11.014,76 

6.6 KG - 
VIGA METÁLICA EM PERFIL "U" SIMPLES DE AÇO 

GALVANIZADO DOBRADO 100X40MM, E = 2,00MM. 
17,74 75,89 1.346,29 

 

 
Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente contrato. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de Agosto de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 485
de 26 de agosto de 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, no valor de R$200,00 totalizando o valor de R$600,00(Seiscentos 
Reais) ao Servidor Municipal DANILO ANGELO PEREIRA, matrícula 594, Chefe da Divisão do Trabalho e Emprego, 
lotado na Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/08/2022 A 31/08/2022
04h do dia 28/08 às 10h do dia 31/08
Foz do Iguaçú - Paraná
CURSO LÍDERES EM MOVIMENTO
SEBRAE
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina-PR 26 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 486
 DE 26 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal JEINE 
VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/08/2022 04:00h/15:00h Arapongas- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Honpar..
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487
 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/08/2022 04:30h/15:30h Cascavel- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 26 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488
 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/08/2022   05:00h/16:00h Maringá-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hemocentro e Unicesumar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 401/2022
DATA – 26/08/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Flavio Sitta, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, 
a partir de 29/08/22 a 27/09/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 26 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 402/2022
DATA – 26/08/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Gilmar Borges de Jesus, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 01/09/22 a 30/09/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 26 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 403/2022
DATA – 26/08/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Ana Claudia dos Santos, por um período de 10 dias, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021, a partir de 22/08/22 a 31/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 22/08/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 26 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 404/2022
DATA – 26/08/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Mislaine Zeponi, por um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 
2018/2019, a partir de 05/09/22 a 24/09/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 26 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 405/2022
DATA – 26/08/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Camila Chalegre Paiva, por um período de 06 dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a partir de 23/08/22 a 28/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 23/08/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 26 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 406/2022
DATA – 26/08/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Amanda Santos Lucena, por um período de 20 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 12/09/22 a 01/10/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 26 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 407/2022
DATA – 26/08/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Monica de Souza Costa, por um período de 90 dias a partir de 24/08/22 
a 21/11/22, referente ao período aquisitivo 2014/2019.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 24/08/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 408/2022
DATA – 26/08/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Adelson Marcus Vicentim, por um período de 20 dias a partir de 
25/08/22 a 13/09/22, referente ao período aquisitivo 2008/2013.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 25/08/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 – PMI
PRORROGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS, 
NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de concreto usinado C25, conforme especificações e 
quantidades constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 13/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 196.152,50 (cento e noventa e seis mil e cento e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos). Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de agosto de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2182/2022 de 23/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES  300.000,00 367 - 4.4.90.51.00.00 03000

Total Suplementação:  300.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  23 de agosto de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 192/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 26 de agosto de 2022, o cidadão JOSE ALBERTO BONFIM 
CORREIA, portador do CPF nº 062.492.949-37, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
JURÍDICO, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de 
Outubro de 2010, a partir de 31 de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 31 de agosto de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 26 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
AVISO DE CONTINUIDADE DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022
TODOS OS ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA CONTINUIDADE DA SESSÃO: 01/09/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 26 de agosto de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 154/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Parana
DECRETO N.º 130, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
Súmula: Recebe bens imóvel em dação em pagamento de dívida de IPTU.
 O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, no uso de suas atribuições, que lhes são 
conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal nº 01/2020, resolve:
Considerando que o crédito tributário poderá ser extinto, parcial ou integralmente, por requerimento do sujeito passivo, 
mediante dação em pagamento de bem imóvel situado neste Município, nos termos do art. 66, inciso XI da Lei 
Municipal n.º 1.527/2001 c/c art. 18 da Lei Municipal n.º 2.360/2021.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado a receber como dação em pagamento, 04 (quatro) lotes urbanos situados na comarca de 
Xambrê, cadastrados sob os n.ºs 22226-0, 22229-0, 22230-0 e 22240-0 e matriculados no CRI – Comarca de Xambrê 
sob os n.ºs 11118, 11113, 11128 e 11117, respectivamente, avaliados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cada um, 
totalizando um valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de propriedade do Sr. José Maria Barbosa.
Art. 2º. As áreas referidas no artigo 1º, serão dadas em pagamento à Prefeitura Municipal para extinção de crédito 
tributário, relativo ao IPTU, sob o qual pesa uma dívida de R$ 79.535,34 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais e trinta e quatro centavos), relativo ao cadastro n.º 222870 e matriculado no CRI – Comarca de Xambrê 
sob o n.º 11772.
Art. 3º. A dação em pagamento extingue todos os débitos tributários de IPTU, independentemente de estarem inscritos 
em dívida ativa, referente ao cadastro elencado no artigo 2°, existente até a data do recebimento dos referidos bens 
imóveis.
Art. 4º. Os imóveis são recebidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou dívida.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 26 de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Parana
DECRETO Nº 129/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais), para suporte de dotação orçamentária.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
73 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ de Compras 3.1.90.13 5.000,00
359 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ de Cultura e Esporte 3.1.90.13 10.000,00
TOTAL 15.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
 165 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut das Ativ. de Obras, Urb e Se 4.4.90.51 15.000,00
TOTAL 15.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Agosto de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 58/2022 – Pregão nº 39/2022 
(eletrônico). OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de construção para execução de 
lombadas/ondulações transversais, além de tampas de bueiros/boca de lobo, pelo período de 12 (doze) meses. 
Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 13/09/2022. Abertura das 
propostas: às 09h01min do dia 13/09/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 13/09/2022. Local: 
Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: 
Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-
000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR, 
25/08/2022. Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 31/2022 FIRMADO EM 27/04/2022, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA.
PREGÃO ELETRÔNICO nº 13/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 480, em XAMBRÊ – PR., neste 
ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 
725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado 
do Paraná doravante denominado CONTRATANTE, e TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.147.794/0001-10, com sede a Rua Estados Unidos, 1751, Jardim Internorte, CEP: 87045-010, na cidade 
de Maringá-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº. Edmar Aparecido de Souza, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 4.472.941-5 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 
711.544.189-87, residente e domiciliado na Avenida Carlos Correa Borges, 1013, Casa 10, Conjunto Habitacional 
Inocente Vila Nova Júnior, CEP: 87060-000, na cidade de Maringá-PR, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato 
nº. 31/2022, firmado em 27 de abril de 2022, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 90 (noventa) dias a contar da data do 
dia 24/08/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 24 de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
Contratante
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
MONIQUE RITI ZAMBON CARVALHO   DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 087.169.469-79    CPF: 467.900.479

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 356/2022
Concede Férias a servidora SOLANGE AQUINO BATISTA BONVECHIO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLANGE AQUINO BATISTA BONVECHIO, matrícula nº 1886-4, ocupando o cargo de 
Agente de Prevenção e Combate ao Aedes Aegypt, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 08/08/2022 a 06/09/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PORTARIA Nº 411/2022
Concede Licença Prêmio a servidora SIMONE ALVARES BERTONI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SIMONE ALVARES BERTONI, matrícula nº 1611-0/2, ocupando o cargo de Professora – 
20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
referente ao período aquisitivo (2010/2015) a partir de 29 de agosto de 2022 a 26 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 381/2022
SÚMULA: Nomeia gestor para termo de convênio entre o Município de Alto Paraíso e 
a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento –SEAB.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Fica nomeado o Sr. Alexandre Toshio Misse, lotado na Secretaria de 
Agropecuária e Abastecimento, como gestor do convenio do Contrato de Repasse 
nº 1.060.136-79/2018 Ministério da Agricultura e do Abastecimento/Caixa Econômica 
Federal celebrado com a SEAB (objeto Caminhão Basculante VW modelo 26.280 
CRM 6X4).
Art. 2° - Considerar de relevância os serviços prestados para a gestão do termo de 
convênio, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de Agosto de 2022.
Dercio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 067/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES SISTEMA BUFFET SELF-SERVICE, PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
NA CIDADE DE UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min horas do dia 12/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31min às 08h45min horas 
do dia 12/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h46min horas do dia 
12/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 46.000,00 (sessenta e nove mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do 
mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 222/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 114/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 44/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 114/2022
-Modalidade Dispensa: nº 44/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de 
seguro veicular, para atender a secretaria de Agricultura.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, perfazendo um montante de R$ 10.068,14 (dez mil, seiscentos 
e oito reais e quatorze centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 221/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 113/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 43/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 113/2022
-Modalidade Dispensa: nº 43/2022
-Objeto: Aquisição de reposição de chapa policarbonato em cobertura, para atender 
ao Centro de Saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: PIRITUBA COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, perfazendo um montante de R$ 5.800,00 (cinco mil e 
oitocentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 119/22 
Pregão Presencial: Nº 42/22 
         Objeto: Aquisição de merenda escolar para atender a  as creches municipais.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
19/09/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 19/09/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 120/22 
Pregão Presencial: Nº 43/22 
         Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições no município 
de Cafezal do Sul.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
20/09/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 20/09/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 124/22 
Pregão Presencial: Nº 44/22 
         Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender a merenda escolar das 
escolas dos Distritos, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
23/09/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 23/09/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 126/22 
Pregão Presencial: Nº 46/22 
         Objeto: Aquisição de tubos de concreto para atender vários projetos de 
pavimentação asfáltica - Sec. Serv. Pub. e Rodoviários.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
27/09/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 27/09/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA SEGUNDA SESSÃO PÚBLICA – ABERTURA ENVELOPE Nº 3
TOMADA DE PREÇO N.º 04/2022 - PROCESSO N.º 072/2022.
Às 10h30min (dez horas e trinta minutos) do dia 26 (vinte e seis) de agosto do ano 
de dois mil e vinte dois, nas dependências da sala de licitações da Prefeitura de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, reuniram-se os Senhores(as): Marcia Rosana 
Winter, Francisca Francidalva de Lima e Claudeni Pereira Leal membros da Comissão 
Permanente de Licitações do Município, designados pela Portaria NP. 232/2022, 
para apuração geral do resultado das propostas técnicas, relativas a procedimento 
licitatório, modalidade Tomada de Preços n. 004/2021, para a contratação de agência 
de publicidade. A Presidente da CPL deu início aos trabalhos, apresentando as notas 
atribuídos pelos membros da comissão avaliadora à única proposta apresentada no 
certame. Assim, a CPL deu início à abertura do envelope de n. 2 (Proposta Técnica: 
via identificada do Plano de Comunicação Publicitária) da única licitante participante 
do certame, a fim de se promover a comparação entre essas vias identificadas e as 
vias não identificadas (envelopes de n. 1) do Plano de Comunicação Publicitária, para 
identificação de sua autoria, de maneira a permitir o cálculo da Pontuação Técnica 
e da Nota Técnica de cada licitante classificada, na forma definida no inciso III do 
item 10.7 do Edital. Após a verificação do lacre do envelope de n. 2 pelos membros 
da CPL, foi o mesmo aberto. Em seguida, o conteúdo do envelope n. 2 foi rubricado 
pelos membros da CPL. Procedeu a CPL, em ato contínuo, ao cotejo entre as vias 
identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, tendo sido 
identificada a autoria dos referidos Planos conforme Quadro I abaixo:
QUADRO I:
CAMPANHA: AUTORIA/LICITANTE PROPONENTE:
EU APOIO CIDADE GAÚCHA SALLA DE PROPAGANDA LTDA
Em seguida, considerando a identificação da autoria do Plano de Comunicação 
Publicitária, conforme o Quadro I acima, bem como as informações enviadas pela 
Comissão de Avaliação, a CPL efetuou a apuração da totalização das notas técnicas 
finais das licitantes, com a elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas 
a cada um dos quesitos de cada proposta técnica. Após a elaboração da planilha 
geral, passou a CPL ao cálculo da Pontuação Técnica de cada licitante, tendo sido 
apurados os valores constantes do Quadro II seguinte. Ressaltou a CPL que a 
Pontuação Técnica Final apurada no Quadro II corresponde à soma da Pontuação 
Técnica Final atribuída a cada um dos quesitos da Proposta Técnica de cada Licitante 
(Plano de Comunicação Publicitária e Conjunto de Informações da Licitante), 
conforme disposto no Edital.
QUADRO II:
LICITANTE: PONTUAÇÃO TÉCNICA: SITUAÇÃO:
SALLA DE PROPAGANDA LTDA 63,83 CLASSIFICADA
A licitante indicada no QUADRO II supra, foi considerada classificada, por ter cumprido 
as disposições exigidas no edital, destacando que, após a realização desta sessão 
pública, será aberto prazo para interposição de recursos, nos termos previstos no 
Edital e Lei Federal n. 8.666/93, de 5 (cinco) dias úteis, a contar de 30/08/2022. Tendo 
em vista o registro nesta ata das propostas classificadas e da ordem de classificação 
de cada uma delas, conforme quadros anteriores, proclamou a CPL o resultado do 
julgamento geral das propostas técnicas, ressaltando que o resultado do julgamento 
das Propostas Técnicas será publicado no órgão oficial do município, abrindo-se 
prazo para interposição de recursos relativos ao julgamento das propostas técnicas. 
Integram a ata da sessão de hoje, para todos os fins, os seguintes documentos: 
a) ata relativa ao julgamento das propostas técnicas das licitantes, realizado pela 
CPL, referentes aos envelopes 1 (via não identificada do plano de comunicação 
publicitária) e 3 (conjunto de informações da licitante); b) as planilhas elaboradas 
pela Subcomissão Técnica, com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos 
das propostas técnicas e das justificativas escritas; c) as tabelas elaboradas pela 
CPL e que compõem a planilha geral, com as pontuações atribuídas a cada um dos 
quesitos de cada proposta técnica. Foi concedida vista ao representante credenciado, 
de todos os documentos relacionados a esta reunião, bem como a este procedimento 
licitatório, mas o mesmo (representante) não se encontrava presente. Nada mais 
havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a presente sessão pública, lavrando-se 
a respectiva ata, a qual será anexada as tabelas/planilhas de apuração da proposta 
técnica final, que após lida, segue assinada pelos representantes credenciados e 
pelos membros da CPL, abaixo nominados. 
Marcia Rosana Winter – CPF 815.298.649-68
Presidente
Francisca Francidalva de Lima – CPF n.º 065.137.129-55
Secretária
Claudeni Pereira Leal – CPF n.º 679.731.409-72
Membro
LEONARDO GARCIA REVESSO
Representante Legal da empresa 
SALLA DE PROPAGANDA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA – ABERTURA ENVELOPE Nº 01
TOMADA DE PREÇO N.º 04/2022 - PROCESSO N.º 072/2022.
Aos 26 de agosto de 2022, as 09h:00min, no Edifício da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com endereço a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, nesta Cidade, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n.º 232/2022 de 
04 de abril de 2022 constituída pelos Srs. Marcia Rosana Winter, Presidente, Francisca 
Francidalva de Lima, secretária e Claudeni Pereira Leal, membro, com o objetivo de 
processar a Licitação Pública sob a modalidade Tomada de Preço n.º 004/2022, com 
o objeto: Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção 
de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de 
campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos 
referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de 
folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, 
ações, programas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias 
deste Município, pelo período de 12 (doze) meses. Esteve presente a empresa 
SALLA DE  PROPAGANDA LTDA, com protocolo nº 1548/2022, de 25/08/2022 às 
16h24min. Fez o protocolo também a empresa VALECI PUBLICIDA LTDA, sob o nº 
1549/2022, às 09h04min, o qual seu representante, se ausentou da sessão, mas 
pediu que seus envelopes permanecessem. Esteve presente o Senhor LEONARDO 
GARCIA REVESSO, representante da empresa SALLA DE PROPAGANDA LTDA, 
o qual se manifestou não concordar com a participação da outra empresa que fez 
protocolo às 09h04min. Embora publicado edital para formação da Subcomissão, 
não havendo nenhum interessado, em que foi dado continuidade pela Comissão 
Permanente de Licitação para recebimento dos invólucros 1 e 3, em que foram 
abertos diante de todos, sendo constatado que estavam em plena conformidade 
com edital, sem marcas ou qualquer outra forma de identificação no Envelope 1. 
Ato contínuo os envelopes 1 e 3 foram lacrados e encaminhados para a Comissão 
de Avaliação. Como os membros se tratam dos próprios integrantes da CPL, foi 
designado o horário das 10h30 deste mesmo dia e mês para a sessão de julgamento 
dos conteúdos (segunda sessão pública).
Marcia Rosana Winter – CPF 815.298.649-68
Presidente
Francisca Francidalva de Lima – CPF n.º 065.137.129-55
Secretária
Claudeni Pereira Leal – CPF n.º 679.731.409-72
Membro
LEONARDO GARCIA REVESSO
Representante Legal da empresa
SALLA DE PROPAGANDA LTDA
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Decreto  nº 163/2022 de 23/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO  13.000,00 216 - 3.3.90.30.00.00 01504

Total Suplementação:  13.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  13.000,00Receita: 1.7.1.2.52.41.00.00000000 Fonte: Cota-Parte do Fundo Especial do 
Petróleo  FEP - Principal

 13.000,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  23 de agosto de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 164/2022 de 23/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.500,00 (cinco 
mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.500,00 641 - 3.3.90.39.00.00 1555

Total Suplementação:  5.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

MATERIAL DE CONSUMO  5.500,00 610 - 3.3.90.30.00.00 1555

Total Redução:  5.500,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  23 de agosto de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 165/2022 de 24/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 49 - 3.3.90.39.00.00 01000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 20.000,00 51 - 3.3.90.40.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 230 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 237 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  90.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  90.000,00Receita: 1.7.1.1.51.31.00.00000000 Fonte: Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios - 1% Cota entregue 
no mês de julho - Principal

 90.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  24 de agosto de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICADO
A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o 
disposto no art. 48, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA 
à população que no dia 29 de Agosto de 2022 às 18h00min (dezoito horas), nas 
dependências do Auditório da Educação, no Prédio do SIRI, na Avenida João de 
Paula, será realizada Audiência Pública, referente à Lei Orçamentária Anual para o 
Exercício Financeiro de 2023.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
Agosto de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Agosto de 2022
CONTRATADA: ALMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 25.240.778/0001-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM)VEÍCULO TIPO VAN 0KM   PARA TRANSPORTE 
DE PACIENTES,  ANO/MODELO NO MÍNIMO 2022/2022, OBSERVADAS AS 
CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, EDITAL E NOS DEMAIS ANEXOS, PARA ATENDIMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 455/2022 N° 
769/2019.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 200.000,00 (duzentos  mil  reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
C O M U N I C A D O
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o 
disposto no art. 48, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA 
à população que no dia 29 de Agosto de 2022 às 18h00min (dezoito horas), nas 
dependências do Auditório da Educação, no Prédio do SIRI, na Avenida Prefeito João 
de Paula, será realizada Audiência Pública, referente á Lei Orçamentária Anual para 
o Exercício Financeiro de 2023. 
Icaraíma-PR, 25 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º 6413/2022
DATA: 26/08/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GUILST ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA o resultado do processo de Dispensa de Licitação 029/2022.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 029/2022, 
em favor da empresa  GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CURSO DE 
CAPACITAÇÃO CONTINUADA  PARA AS EQUIPES DO ABRIGO INSTITUCIONAL 
E A REDE DE PROTEÇÃO, PARA O SISTEMA  DE GARANTIA DE DIREITOS A 
FIM DE ATENDER AS LEGILAÇÕES NA ÁREA DE INFÂNCIA BEM COMO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO  DESTE MUNICÍPIO.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Agosto de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA 
AUTORIZADO à realização da despesa, por meio de Dispensa de Licitação.
DISPENSA Nº 030/2022
PROCESSO Nº 118/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO PARA 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO DE CARGA TIPO 
CAMINHONETE, QUE IRA COMPOR A FROTA MUNICIPAL, ESTE SEGURO SERÁ 
NECESSÁRIO PARA FIRMAR CONVÊNIO JUNTO A SEAB.
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
VALOR TOTAL: R$ 9.115,38 (NOVE MIL, CENTO E QUINZE REAIS E TRINTA E 
OITO CENTAVOS)
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ ATÉ 31/12/2022.
Icaraíma, 26 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 212/2022
REF.: PREGÃO: 052/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GERVASIO MARQUES NETO EIRELI - EPP
CNPJ: 76.839.083/0001-79
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 59.073,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E SETENTA E TRÊS 
REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATO Nº 213/2022
REF.: PREGÃO: 052/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J H AR CONDICIONADOS LTDA - EPP
CNPJ: 29.468.112/0003-15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 29.485,00 (VINTE E NOVE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA 
E CINCO REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATO Nº 214/2022
REF.: PREGÃO: 052/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TIMES SQUARE COMUNICAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 37.564.869/0001-79
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 14.373,00 (QUATORZE MIL E TREZENTOS E SETENTA E TRÊS 
REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 305/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal CLAUDIA 
SILVA MATOS, RG nº 37.833.534-0, admitida em 14/04/2015, Matricula Funcional 
nº 63457, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, com 40 
horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico no Nível 
A e na Referencia 07 “GOAT-A07”, passando por esse reenquadramento a fazer 
parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível A e na Referencia 22 
“GOAT-A22”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 306/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal CRISTINA DE 
PAULA GABRIEL RG nº 6.930.766-3, admitida em 08/05/2007, Matricula Funcional 
nº 33101, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, com 40 
horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico no Nível 
C e na Referencia 11 “GOAT-C11”, passando por esse reenquadramento a fazer 
parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível C e na Referencia 26 
“GOAT-C26”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 307/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal CRISTINA GOMES 
FERNANDES MILANI RG nº 6.851.205-0, admitida em 08/05/2007, Matricula 
Funcional nº 32981, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
com 40 horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico 
no Nível C e na Referencia 07 “GOAT-C07”, passando por esse reenquadramento a 
fazer parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível C e na Referencia 
22 “GOAT-C22”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 308/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal DAIANE PRISCILA 
PEDROSO FERRANTI RG nº 10.853.176-2, admitida em 14/04/2015, Matricula 
Funcional nº 63458, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
com 40 horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico 
no Nível A e na Referencia 07 “GOAT-A07”, passando por esse reenquadramento a 
fazer parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível A e na Referencia 
22 “GOAT-A22”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 309/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal EDILAINE NUNES 
DE LIMA, RG nº 12.487.089-5, admitida em 14/04/2015, Matricula Funcional nº 
63459, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, com 40 
horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico no Nível 
C e na Referencia 07 “GOAT-C07”, passando por esse reenquadramento a fazer 
parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível C e na Referencia 22 
“GOAT-C22”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 310/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal FABIANA NEVES 
DA SILVA RG nº 8.957.714-4, admitida em 14/04/2015, Matricula Funcional nº 
63460, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, com 40 
horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico no Nível 
A e na Referencia 05 “GOAT-A05”, passando por esse reenquadramento a fazer 
parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível A e na Referencia 20 
“GOAT-A20”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 311/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal IONE ALMEIDA 
DOS SANTOS RG nº 10.552.195-2, admitida em 08/05/2007, Matricula Funcional 
nº 33601, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, com 40 
horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico no Nível 
B e na Referencia 11 “GOAT-B11”, passando por esse reenquadramento a fazer 
parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível B e na Referencia 26 
“GOAT-B26”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 312/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal KATIA DE SOUZA 
FERREIRA RG nº 9.560.677-6, admitida em 01/06/2012, Matricula Funcional nº 
51771, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, com 40 
horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico no Nível 
C e na Referencia 11 “GOAT-C11”, passando por esse reenquadramento a fazer 
parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível C e na Referencia 26 
“GOAT-C26”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 313/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal LOURDES 
CALISTO RG nº 6.179.653-3, admitida em 14/04/2015, Matricula Funcional nº 
63461, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, com 40 
horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico no Nível 
A e na Referencia 07 “GOAT-A07”, passando por esse reenquadramento a fazer 
parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível A e na Referencia 22 
“GOAT-A22”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 314/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 101/2022, 
de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal LUCIANE APARECIDA 
MOREIRA PEREIRA RG nº 7.943.241-5, admitida em 14/04/2015, Matricula 
Funcional nº 63462, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
com 40 horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico 
no Nível B e na Referencia 07 “GOAT-B07”, passando por esse reenquadramento a 
fazer parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível B e na Referencia 
22 “GOAT-B22”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 315/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal LUCIMAR 
OLIVEIRA GONÇALVES RG nº 10.853.038-3, admitida em 14/04/2015, Matricula 
Funcional nº 63463, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
com 40 horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico 
no Nível C e na Referencia 07 “GOAT-C07”, passando por esse reenquadramento a 
fazer parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível C e na Referencia 
22 “GOAT-C22”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 316/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 101/2022, 
de 25 de Agosto de 2022, a servidor público municipal LUIZ GUILHERME PACHECO 
DOS SANTOS RG nº 9.501.895-5, admitido em 14/04/2015, Matricula Funcional nº 
63465, ocupante do emprego público de Agente de Combate a Endemias, com 40 
horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico no Nível 
C e na Referencia 04 “GOAT-C04”, passando por esse reenquadramento a fazer 
parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível C e na Referencia 19 
“GOAT-C19”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 317/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal MARCIA REGINA 
PESTANA PALHARES RG nº 6.960.496-0, admitida em 01/07/2015, Matricula 
Funcional nº 63477, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
com 40 horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico 
no Nível A e na Referencia 07 “GOAT-A07”, passando por esse reenquadramento a 
fazer parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível A e na Referencia 
22 “GOAT-A22”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 319/2022
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
nos termos da Lei Complementar 101/2022.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.º 101/2022 de 25/08/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 26/08/2022;
R E S O L V E :
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos do Artigo 1° da Lei Complementar n.º 
101/2022, de 25 de Agosto de 2022, a servidora pública municipal ZILMA DE SOUSA 
COUTINHO PEGORARO RG nº 3.906.745-5, admitida em 14/04/2015, Matricula 
Funcional nº 63464, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
com 40 horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Administrativo Técnico 
no Nível A e na Referencia 06 “GOAT-A06”, passando por esse reenquadramento a 
fazer parte do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico, no Nível A e na Referencia 
06 “GOAT-A21”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Dois, (26/08/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 070/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO em conformidade com os preceitos da 
Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 13 de setembro de 2022. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição de 01 (um) Trator cortador de Grama, novo, zero horas, para a Divisão 
de Esportes do Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão 
de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 26 de agosto de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 069/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com exclusividade na contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes da micro região 
de Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –IBGE, em 
conformidade com os preceitos da Lei Complementar Municipal nº 12 de 30/05/2022, 
Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA ABERTURA: 13 de setembro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
https://bllcompras.com - OBJETO: Registro de preços para eventuais aquisições, 
destinadas a aquisição de materiais para Comunicação Visual, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal 
de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 26 de agosto de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

26.08.2022 PMP SEIL DER - EST. SÃO TOMÉ 1.006.203,99

TOTAL 1.006.203,99

                                                                  Perobal, 26 de Agosto de 2022.
 
 

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 055/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  objetivando  Aquisição de Parques Infantis para serem instalados 
na Escola Municipal Telma Pessato e no Centro Esportivo Paulo Vatanabe, no 
município de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 91.150,00  (noventa e um mil cento e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 26/08/2022
ABERTURA: 20/09/22 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital, desde que fornecido pelo licitante, do inteiro teor do presente edital e de 
seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, através Site https://
www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br
Altônia-PR, aos 26/08/22
PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 241/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$135.000,00 (cento e 
trinta e cinco mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil 
reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2.074 – Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de Educação
103 – 5% sobre transferências constitucionais
(367) 3.3.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica 135.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR               135.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á das anulações das seguintes dotações:
11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2.073 – Manutenção e Encargos com o Ensino Regular
103 – 5% sobre transferências constitucionais
(345) 3.1.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 52.000,00
(351) 3.1.95.94.00- indenizações e restituições trabalhistas 53.000,00
(354) 3.3.90.32.00 – materiais, bem ou serviço para distribuição gratuita 5.000,00
11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2.076 – Manutenção e Encargos com o Transporte Escolar
103 – 5% sobre transferências constitucionais
(376) 3.1.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 12.000,00
(378) 3.1.90.13.00 – contribuições patronais 5.000,00
(380) 3.1.91.13.00 – contribuições patronais 8.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO                  135.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 171/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de cobertores, os quais serão 
utilizados para manutenção da Secretaria de Assistência Social e 
nas ações de distribuição gratuita. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
12/09/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
12/09/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
12/09/2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de agosto de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.410/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.0000.0.005 ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.90.97.00.00 58 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 108.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 108.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.002 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
28.846.0004.8.002 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
3.2.90.21.00.00 111 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 50.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 242 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.14.00.00 5 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
3.3.90.33.00.00 7 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 50 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.3.90.30.00.00 82 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.39.00.00 83 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.001 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00.00 93 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
3.3.90.40.00.00 96 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.002 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIVISÃO DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.3.90.36.00.00 107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
3.3.90.39.00.00 108 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
28.846.0004.8.002 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
4.6.90.71.00.00 113 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 70.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 85.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.36.00.00 165 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.003 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.30.00.00 753 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.32.00.00 754 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00
3.3.90.93.00.00 760 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.005 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.36.00.00 797 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00
3.3.90.39.00.00 798 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
3.3.90.93.00.00 800 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 23.000,00
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.30.00.00 845 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do  mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.408/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 100.000,00 (cento mil reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 458 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
FONTE 107 Salário Educação - Exercício Corrente 100.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
107 Salário Educação - Exercício Corrente 100.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.411/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII, 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do 
Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 249.468,58 (duzentos e quarenta e nove mil quatrocentos e sessenta 
e oito reais e cinqüenta e oito centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS , SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 902 OBRAS E INSTALAÇÕES 249.468,58
FONTE 1015 CESSÃO ONEROSA - PRE SAL - LEI Nº 13.885/2019 249.468,58
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
286 2.2.2.1.01.0.1 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 249.468,58 1015
TOTAL 249.468,58
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 66 dias do mês de agosto de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 318/2022
Concede Abono Familiar com base Lei Complementar nº. 009/1993 de 01 de dezembro de 1993.
    O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a Lei Complementar nº 009/1993, de 01 de dezembro de 1993, dispõe em seus artigos de 76 a 
80, sobre o Abono Familiar;
Considerando que o artigo 78 da Lei Complementar nº 009/1993 estabelece que o valor do abono familiar será 
igual a 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, devendo ser pago a partir da data em que for protocolado o 
requerimento;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Abono Familiar aos servidores abaixo listados, que possuem filhos menores de 18 (dezoito) anos 
que não exerçam atividade remunerada e nem possuem renda própria, e que efetuaram o protocolo do requerimento 
junto à Divisão de Gestão de Pessoas:
Matricula Servidor Nome Dependente Data Nascimento N° do
Protocolo Data do Protocolo
30181 CARLA PRADO BERALDI NEVES JOÃO GUILHERME BERALDI NEVES 
25/08/2010 081/2022 28/07/2022
58001 LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS KAUA GOMES DOS SANTOS 17/05/2005 
134/2022 12/08/2022
§ 1º - O pagamento do abono familiar se dará apenas e tão somente até que os dependentes completem 18 anos, 
sendo que após essa data, tal benefício cessará de forma automática, independente de qualquer ato administrativo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 409/2022
DATA: 26/08/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 
735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 148/2022 Empresa: IGOR PULIDO DOS SANTOS PSICOLOGIA E 
SAÚDE LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do Mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 

003/2022, de 1  7  de Janeiro de 2022, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 013/2022 

 
OBJETO:  Locação de Área para descarte de resíduos de podas e varrição, assim 
como resíduos da construção civil, conforme termo de referência, conforme prevê o 
artigo 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93 
 

Locatária: ZULMIRA  BELANÇON TROMBELLA 
CPF Nº 017.252.199-80 
VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)  

JUSTIFICATIVA: conforme prevê o artigo 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93 

 
 
Maria Helena, 26 de agosto de 2022 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de 

Licitação 
Presidente da Comissão de 

Licitação 
 

 
 
 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 

Edital n° 108/2022 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de ASSESSORIA 
PARA ESTUDO E IMPLANTAÇÃO DE LEI PARA ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E 
SALÁRIOS DO MAGISTÉRIO, presencialmente, conforme termo de referência. 

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-
se público a RATIFICAÇÃO da licitação em epígrafe a empresa a: INTEGRAÇÃO 
ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ Nº 
46.339.580/0001-47, conforme segue: 

 

Valor total dos gastos com o Processo de Dispensa de licitação nº 012/2022: R$ 10.350,00 (Dez 
mil, trezentos e cinquenta reais). 

Homologo/RATIFICO a contratação por Dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena/PR, 26 de agosto de 2022. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Item Descrição/ Especificação 
 

UND QTD Preço 
unitário 

Valor Total 
Máximo 

01 

Reunião com a Secretária de Educação 
e com a Equipe Pedagógica para 
apresentação da organização e coleta 
de dados do município e orientações 
gerais (presencial) – Carga horário de 
4h; 

UND  
04 Horas 

 
R$ 300,00 

 

R$ 1.200,00 

02 

Produção de Anteprojeto de Lei para 
alteração do Plano de Cargos do 
Magistério, bem como alinhamento da 
legislação municipal para atender a Lei 
Federal 14.113/2020 (A distância) -  
Carga horário de 30h; 

UND 30 Horas R$ 265,00 

 

R$ 7.950,00 

03 

Reunião para apresentação da proposta 
para esclarecer dúvidas, bem como 
orientar para tramitação junto aos 
servidores, sindicato e Câmara de 
Vereadores -  Carga horário de 4h; 

UND 04 Horas R$ 300,00 
 

R$ 1.200,00 

TOTAL R$ 10.350,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.719/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 080/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 080/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 01(uma) 
Escavadeira Hidráulica, Nova/Zero hora, ano/modelo mínimo 2022/2022, com recursos do convênio nº 890065/2019 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA e recursos próprios, para ampliação da Patrulha 
Mecanizada, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS 
– EIRELI, para o item 01.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 015/2022 – PMU
MELHOR TÉCNICA (maior pontuação)
PROCESSO ADMINISTRATIVO  2021/03/344
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, com regulamentação específica dada pela Lei Municipal nº 4.208/2017, 
regulamentada pelo Decreto nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.548, de 1º de julho de 2022, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, tipo melhor técnica, para seleção de propostas mais vantajosa visando 
concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento de 
encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município.
Lote Urbano: Lote nº 1, da quadra nº 02, localizado no Conjunto Residencial Ouro Preto, situado nesta cidade de 
Umuarama/PR., com área de 576,00m2, devidamente matriculado sob o n° 26.158, no Cartório de Registro de Imóveis 
do 2° Ofício de Umuarama/PR.
Valor da avaliação: R$ 178.560,00 (cento e setenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais).
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove horas) do dia 24 
de outubro de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 22 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretário de Administração
MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria e Comércio

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANA
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO GOSPEL, PREVISTO PARA O DIA 
18 DE SETEMBRO DE 2022, SHOW DAVI SACER, COM APRESENTAÇÃO NA PRAÇA PÚBLICA DE TAPEJARA.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 020/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DAVI AMORIM DE OLIVEIRA LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-50.000,00 (cinquenta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 08 de agosto de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 174, DE 25 DE AGOSTO DE 2022
Concede Avanço Vertical.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o requerimento protocolado no dia 25 de agosto de 2022, na Divisão de 
Recursos  Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Avanço Vertical, de acordo com o disposto nos artigos do artigo 27, da Lei Complementar n.º 119, de 
14 de fevereiro de 2022, aos seguintes servidores, conforme quadro abaixo:
MATR. NOME CARGO  CLASSE/REF. ANTERIOR CLASSE REF. ATUAL
18163 Raul Augusto Moser Barbosa da Silva Inseminador E – 04 F – 04
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 01 
de setembro de 2022.
Tapejara, 19 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANA
O Prefeito de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, instituída através do Decreto nº 070/2022, resolve em 
atendimento a Decisão Administrativa nº 01/2022 da Comissão Organizadora de Concursos,
TORNAR PÚBLICO
Art. 1 – A alteração da data de aplicação da prova escrita e prática, bem como prazo alterar o prazo de inscrição, 
conforme cronograma de datas retificado a seguir:
ANEXO III – Cronograma
ETAPA OU ATIVIDADE DATAS
Publicação do Edital 04/08/2022
Período para impugnação do Edital 04/08 a 09/08/2022
Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 04/08 a 11/08/2022
Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 16/08/2022
Período de Inscrição 04/08 a 28/09/2022
Último dia para pagamento do boleto bancário 03/10/2022
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização das provas objetivas. 
11/10/2022
Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições. 13 e 14/10/2022
Data Provável da Prova Escrita Objetiva e prática 06/11/2022
Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.alfaumuarama.com.br/concursos
06/11/2022 às 20 horas
Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 07 e 08/11/2022
Publicação do resultado final da prova escrita e prova prática. 16/11/2022
Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita e  prática 17 e 18/11/2022
Homologação do resultado final 21/11/2022
Art. 2 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 26 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito de Tapejara - PR
MARCIO LUIZ BONADIO
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos
Município de Tapejara - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 39/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 23 de agosto de 2022. 
 
Fornecedor: GERALDO MARCELINO 
CNPJ/CPF: 211.447.299-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AQUISIÇÃO DE TERRENO POR MEIO DE 
DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO SOB A ÁREA 
DE TERRA DA “DATA DE TERRAS SOB N° 10-R/B, 
SUBDIVISÃO DA DATA N° 10-R, DA QUADRA N° 05 DO 
LOTEAMENTO CIDADE DE TAPEJARA DO MUNICIPIO 
DE TAPEJARA – PR, DESTA COMARCA COM A ÁREA DE 
182,24 M², COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
CONSTANTES NA MATRÍCULA N° 21.440 DO CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO 
DO OESTE”, CONFORME DECRETO N° 109 DE 17 DE 
AGOSTO DE 2022 E LEI N° 2.306 DE 06 DE JULHO DE 2022.   
 
 

1,00 R$ 143.520,00 R$ 143.520,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 143.520,00  (cento e quarenta e três mil, quinhentos e vinte reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de agosto de 2022. 

 
_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

           
DECRETO N.º  117/2022  DE  26  DE  AGOSTO   DE  2022 
 
 
 
Dispõe  sobre declaração de bens móveis inservíveis do Município para efeito de 
alienação e dá outras providência. 
 
O Prefeito Municipal de Tapejara, de acordo com as atribuições  legais que lhes 
confere a lei Orgânica do Município.. 
 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º - Fica declarados inservíveis ao Município, os bens móveis constantes do  
anexo a este Decreto, conforme Laudo de Avaliação, e verificação, e em 
conformidade com Ofício 010  e 011/2022 e  disponível também no endereço 
eletrônico www.tapejara.pr.gov.br,  para efeitos de baixas. 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Tapejara, 26  de  agosto  de  2022 
 
 
 
 
 
 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA 
KOIKE:05320201974

Assinado de forma digital por 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA 
KOIKE:05320201974 
Dados: 2022.08.26 10:18:28 -03'00'

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 412/2022
Designa o Sr. ALCIDES ALVES DA CRUZ, para ser Coordenador do Programa de Arboviroses e da outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002 de 12 de Abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Pérola-Paraná) e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. ALCIDES ALVES DA CRUZ, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 10.149.078-
5-SSP/PR, inscrita com o CPF nº 063.147.569-95, para ser Coordenador do Programa de Arboviroses, a partir de 26 
de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola-Paraná, 26 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 413/2022
Incorporação de Tempo de Serviço da servidora LUCIMARA SIMONATO MILANI BONIN, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 111, § 3º, da Lei nº 02/2010, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Pérola;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº 1592/2022, em 20 de julho de 2022;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico de 25 de agosto de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º. Incorpora para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o período da Certidão de Tempo de Contribuição, 
expedida pelo Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL (quinhentos e setenta 
e sete) dias que correspondem a 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 2 (dois) dias, da servidora LUCIMARA SIMONATO 
MILANI BONIN matricula nº 1617-9, ocupante do cargo efetivo de Professora.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 26 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 414/2022
Contrata LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS, para cargo de Técnica em Enfermagem, e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 058/2022, de 11 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 6.742.275-
9-SESP/PR., inscrita no CPF nº 036.527.949-82, para exercer o cargo de Técnica em Enfermagem, em caráter 
Temporário, a partir de 01 de setembro de 2022 a 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 26 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 149/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa FERNANDA FIGUEIREDO DE CARVALHO 40422245801 - MEI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 36.153.972/0001-63, com estabelecimento à Rua Treze, nº 04, Bairro de 
Cuaraitava, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44)99962-7014, 
representada neste ato por Fernanda Figueiredo de Carvalho, brasileira, empresaria, portadora 
da CI/RG nº 47.093.362-8 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF nº 404.222.458-01, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 149/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 055/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO: 
2.1 Com a alteração nas quantidades contratadas, o valor do Contrato passa de R$81.396,00 
(oitenta e um mil, trezentos e noventa e seis reais) para R$97.405,00 (noventa e sete mil, 
quatrocentos e cinco reais), considerando o acréscimo de R$16.009,00 (dezesseis mil e nove 
reais) referente ao valor do item aditivado, conforme tabela abaixo: 

 
LOTE: 01 

Item Descrição Marca  Unidade 
Valor 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Valor 
Unitário 

Atual 
(R$) 

Aumento 
(%) 

5 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
'VAN', C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
15 PASSAGEIROS, 
CONFORME CALENDÁRIO 
ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - ROTA 
CUARAITAVA/SÃO PAULINO 
ESTRADA APARECIDA DO 
OESTE. 

F K 
TRANSPORTES KM R$ 3,42 4,82 40,94 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 que findaria em 
26/08/2022, fica prorrogado por 04 (quatro) meses, findando, portanto, em 26/12/2022. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta e Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
149/2021. 
 
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 149/2021. 
 
Tuneiras do Oeste/PR, 26 agosto de 2022. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
FERNANDA FIGUEIREDO DE CARVALHO 

40422245801 - MEI 
Fernanda Figueiredo de Carvalho 

Representante legal 
Contratante Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 147/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa MARCOS MONTIO 63088193953, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.194.827/0001-
50, com estabelecimento à Av. Ivaí, nº 175, Distrito de Marabá, na cidade de Tuneiras do 
Oeste/PR, com telefone de contato (44)99851-3806, representada neste ato por Marcos Montio, 
brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 2.564.697-3 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 
630.881.939-53, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 147/2021, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 027/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021), com as 
seguintes condições: 
 
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 055/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO: 
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 26/08/2022, fica prorrogado por 04 (quatro) 
meses, findando, portanto, em 26/12/2022. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
147/2021 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 147/2021. 
 
Tuneiras do Oeste, 26 de agosto de 2022. 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

MARCOS MONTIO 63088193953 
Marcos Montio 

Representante legal 
Contratante Contratada 

 
Testemunhas: 
 
1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 152/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.327.092/0001-70, com estabelecimento à Rua Projetada 7-B, 
nº 103, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44)98454-1010, 
representada neste ato por Marcos Rogério de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador 
da CI/RG nº 6.364.055-7 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 855.780.619-15, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 152/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 060/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 060/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO: 
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 21/09/2022, fica prorrogado por 03 (três) 
meses, findando, portanto, em 21/12/2022. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
152/2021 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 152/2021. 
 
Tuneiras do Oeste, 26 de agosto de 2022. 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO 

E TRANSPORTES EIRELI - ME 
Marcos Rogério de Souza 

Representante legal 
Contratante Contratada 

 
Testemunhas: 
 
1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 148/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.327.092/0001-70, com estabelecimento à Rua Projetada 7-B, 
nº 103, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44)98454-1010, 
representada neste ato por Marcos Rogério de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador 
da CI/RG nº 6.364.055-7 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 855.780.619-15, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 148/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 055/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO: 
2.1 Com a alteração nas quantidades contratadas, o valor do Contrato passa de R$282.877,00 
(duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e setenta e sete reais) para R$306.920,07 (trezentos 
e seis mil, novecentos e vinte reais e sete centavos), considerando o acréscimo de R$24.043,07 
(vinte e quatro mil, quarenta e três reais e sete centavos) referente ao valor do item aditivado, 
conforme tabela abaixo: 

 
LOTE: 01 
 
 

Item Descrição Marca  Unidade 
Valor 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Valor 
Unitário 

Atual 
(R$) 

Aumento 
(%) 

1 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
'ÔNIBUS', C/ PORTA DUPLA, 
C/ CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 40 PASSAGEIROS, 
CONFORME CALENDÁRIO 
ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - ROTA 
TUNEIRAS DO 
OESTE/MATÃO. 

TUNAS TUR KM 3,95 5,40 36,70 % 

2 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
'ÔNIBUS', C/ PORTA DUPLA, 
C/ CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 36 PASSAGEIROS, 
CONFORME CALENDÁRIO 

TUNAS TUR KM 5,10 6,59 29,21 % 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - ROTA 
TUNEIRAS DO 
OESTE/APARECIDA DO 
OESTE. 

4 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
'ÔNIBUS', C/ PORTA DUPLA, 
C/ CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 36 PASSAGEIROS, 
CONFORME CALENDÁRIO 
ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - ROTA 
APARECIDA DO 
OESTE/OURO VERDE. 

TUNAS TUR KM 6,12 7,58 23,85 % 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 que findaria em 
26/08/2022, fica prorrogado por 04 (quatro) meses, findando, portanto, em 26/12/2022. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta e Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
148/2021. 
 
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 148/2021. 
 
Tuneiras do Oeste/PR, 26 agosto de 2022. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO 

E TRANSPORTES EIRELI - ME 
Marcos Rogério de Souza 

Representante legal 
Contratante Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 150/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.325.437/0001-06, com estabelecimento à Rua Santa Catarina, nº 226, centro, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44)3653-1456, representada neste ato por 
Ricardo Allan Correia, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 9.863.402-9 
(SESP/PR), inscrito no CPF/MF nº 056.056.819-31, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 150/2021, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
055/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 055/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO: 
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 26/08/2022, fica prorrogado por 04 (quatro) 
meses, findando, portanto, em 26/12/2022. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
150/2021 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 150/2021. 
 
Tuneiras do Oeste, 26 de agosto de 2022. 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
RICARDO ALLAN CORREIA 

TRANSPORTES - ME 
Ricardo Allan Correia 
Representante legal 

Contratante Contratada 
 
Testemunhas: 
 
1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 034 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 002/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Operário (40 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
ANGELICA DE SOUZA REIS  29ª
ESTEFANI PORTO  30ª
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-PR, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 02 de setembro de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e C.P.F. deles;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 26 de agosto de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 092/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 24/08/2022, FERNANDA DA SILVA LEITE, portador(a) do RG nº 12.340.438-6 SSP/PR, 
para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Infraestrutura (40 horas), com remuneração equivalente ao 
símbolo CC-03, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º – Revogar, a partir de 23/08/2022, a portaria nº 017/2021, que a nomeou ao cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Administração Escolar.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 24 de agosto de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 091/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 01/09/2022, IZADORA FAZOLIN BRUNELLI, portador(a) do RG nº 13.571.850-5 SSP/
PR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão Administrativa Escolar (40 horas), com remuneração 
equivalente ao símbolo CC-03, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º – Revogar, a partir de 31/08/2022, a portaria nº 270/2021, que a nomeou ao cargo em comissão de Assessor 
Especial I.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às datas supracitadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 24 de agosto de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA Nº 263/2022 
 

Constitui Comissão Especial de 
Processo Administrativo Disciplinar. 

 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 03/2017 – Regulamento do Regime 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como no art. 482, da Consolidação 

das Leis do Trabalho; 

 

CONSIDERANDO o contido nas Comunicações Internas nº 288/2022 e nº 293/2022, 

encaminhadas por parte da Divisão de Recursos Humanos do CIUENP, e do Presidente 

em Exercício do CIUENP, respectivamente;  

 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica do CIUENP, que recomenda a 

abertura de competente Processo Administrativo Disciplinar; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de descumprimento dos deveres dos 

empregados públicos do CIUENP mencionados no artigo 2º, inciso XIII e a prática de ato 

ou desenvolvimento de conduta proibida descrita no artigo 3º, inciso IX, ambos da 

Resolução nº 03/2017 do Regulamento do Regime Disciplinar dos Empregados Públicos 

do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná bem como 

supostamente teria infringido o art. 482, “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

R E S O L V E: 
  

 Art. 1º. INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar, para apurar supostas 

irregularidades cometidas pelo empregado público VANDERSON MIGUEL DA COSTA 

matrícula 44306, admitido em 06/08/2019, ocupante do emprego público de médico 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

intervencionista, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada de Ivaiporã/PR, 

narradas por meio da Comunicação Interna nº 288/2022 - CIUENP, onde segundo 

denúncia anônima recebida, apesar de ter apresentado atestado médico ao CIUENP, com 

data de 03/07/2022, com afastamento de suas atividades por 02 (dois) dias, a fim de 

justificar sua falta no plantão noturno no dia 04/07/2022, o mesmo supostamente teria 

trabalhado no dia 04/07/2022 no Hospital Regional de Ivaiporã - PR. 

 

Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

  

a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/PR sob o nº 59.837, portadora da Cédula De Identidade RG sob nº 9.312.727-7 

SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 064.850.319-44, lotada na Sede Administrativa do 

CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, 

Estado do Paraná; 

 

b) Membro: LETICIA RUMAO DOS SANTOS, brasileira, solteira, ocupante do emprego 

público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade RG sob 

o nº 13169790-2 SESP/PR, inscrita no CPF sob o nº 094.491.789-50, lotada na Sede 

Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, 

em Umuarama, Estado do Paraná; 

  

c) Membro: THALITA ARNEIRO CARREIRA bOSCARATO, brasileira, solteira, 

coordenadora financeiro/administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade 

RG sob o nº 91787792 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 041.839.939-54, lotada na Sede 

Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, 

em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

Comissão de Apoio: 
 

a) JEDIEL VAGNE DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de almoxarifado e frota do 

CIUENP, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 4226027-4 SSP/PR, inscrito no 

CPF sob o nº 727.798.889-20, lotado na Sede Administrativa do CIUENP, situada na Rua 

Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, Estado do Paraná; 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, quando 

as circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. Ao empregado público investigado fica assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 04 de agosto de 2022. 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 
 

 

PREFEITURA DE são joRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 545/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, 
mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. RONALDO JOSE DE REZENDE, brasileiro, portador do RG. Nº. 
9.298.607-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, 
Padrão GSG, Classe VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará a ocupar a Classe 
IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo 
Fundamental, Padrão GSG, a partir da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma competência, o percentual 
de Gratificação por Função do presente Servidor, passando de 20,00% (vinte inteiros por cento) para 10,00% (dez 
inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.723/2022
Concede ascensão funcional ao servidor da Guarda Municipal de Umuarama PAULO CEZAR DA MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o § 1.º do Artigo 17 da Lei Complementar n.º 165/2006, que alterou a redação do 
artigo 30-A da Lei Complementar n.º 005/91;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ascensão funcional ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Municipal, lotado 
na Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a contar de 01 de setembro de 2022, conforme segue 
abaixo relacionado:
Da Guarda Municipal 2.º Classe para Guarda Municipal 1.ª Classe:
N.º Nome  Cédula de Identidade  Processo n.º
01 Paulo Cezar da Mota 5.072.696-7 - SESP-PR 9772/2014
Art. 2º  O nível salarial do servidor ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Municipal acima referido, fica 
fixado nos termos  da Lei Complementar nº 188/2007.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº  1704/2022, de 26 de Agosto de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de 573.302,29 (quinhentos e setenta e três mil, trezentos e dois reais e vinte e nove centavos),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.003 Divisão de Recursos Humanos  
03.003.09.271.0003.2.207. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS  

566 - 3.1.90.01.00.00 - 551 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E
REFORMAS DOS MILITARES 42.302,29

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

99 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00
102 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00
105 - 3.1.90.16.00.00 - 303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 60.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 70%  
195 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.2.225. MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASISTÊNCIA SOCIAL  
250 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
292 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
370 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 4.000,00
  
Total Suplementação: 573.302,29

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso
de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias Arrecadação verificado a seguir, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 70%  
197 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.2.225. MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASISTÊNCIA
SOCIAL  

252 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.6.202. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS  

316 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.003 Setor de Estudos e Projetos  
10.003.15.451.0003.2.244. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS
E PROJETOS  

385 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00
  
Total: 171.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 360.000,00

Receita: 1.9.9.9.03.01.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os
Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Prot 42.302,29

Total: 402.302,29

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 26 de Agosto de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
1º EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº004/2022
Tomada de Preço nº 004/2021
Processo Administrativo nº 120/2021
Homologado em 11/01/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EMPREITADA GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MAX BLOCK CONSTRUÇÕES EIRELI ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 RESIDÊNCIAS COM 30M2, EM 
ALVENARIA DE PLACAS DE CONCRETO COM DIMENSÕES DE 92CMX50CMX3CM, EXCETO COBERTURA, PISO 
E ESQUADRIAS (INCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME ESPECIFICADO NO 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL (EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL), que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
CLAUSULA PRIMEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
5102 449051010800 UNIDADES HABITACIONAIS 09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. 
URB. E SERV. PUBLICOS
5157 449051010800 UNIDADES HABITACIONAIS 09.02..15.451.0016.1.072 DIV. OBRAS, PLAN. 
URB. E SERV. PUBLICOS
5164 449051010800 UNIDADES HABITACIONAIS 09.02..15.451.0016.1.074 DIV. OBRAS, PLAN. 
URB. E SERV. PUBLICOS
12489 449051010800 UNIDADES HABITACIONAIS 09.02..15.451.0016.1.072 DIV. OBRAS, PLAN. 
URB. E SERV. PUBLICOS
12490 449051010800 UNIDADES HABITACIONAIS 09.02..15.451.0016.1.074 DIV. OBRAS, PLAN. 
URB. E SERV. PUBLICOS
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo aditivo do contrato 004/2022, amparado pelo art. 65, II, d, da Lei Federal nº. 8.666/93, entre as partes 
resolvem aditar o valor contratual R$ 75.329,68 (setenta e cinco mil trezentos e vinte e nove reais e sessenta e oito 
centavos), nos valores dos bens/serviços a serem adquirido-executados conforme planilha orçamentária.
CLAUSULA TERCEIRA:
O valor global do contrato passa a R$ 350.329,68 (trezentos e cinqüenta mil trezentos e vinte e nove reais e sessenta 
e oito centavos), decorrentes do contrato originário de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), e do termo 
de aditivo no valor de R$ 75.329,68 (setenta e cinco mil trezentos e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos).
CLAUSULA QUARTA:
O prazo de execução do presente contrato passa a ser de 330 (trezentos e trinta) dias, contados da data da assinatura 
da ordem de serviços.
CLAUSULA QUINTA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário e termos de aditivos 
vigente e ainda Tornar sem efeito a publicação do Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato acima em epígrafe. 
Processo Administrativo nº 120/2021. Publicado no Diário Oficial do Município (Umuarama Ilustrado) Edição nº 12.487 
em Data de 26 de Julho de 2022..
Alto Paraíso-Pr., 25 de Agosto de 2022.

 
 

 
                                            REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº082/2022 PMI-PROCESSO 183/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 
24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade 
de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de empresa para aquisição de impressora 
multifuncional 135A, para a Secretaria de Administração, Segurança e Desenvolvimento. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 82.360.546/0001-18, no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), para 
aquisição de impressora multifuncional 135A, para a Secretaria de Administração, Segurança e 
Desenvolvimento do município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 6 UND IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 135A R$ 2.700,00 
 
R$ 16.200,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de impressora multifuncional 135A será destinada a 
suprir a necessidade da administração municipal. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de impressora multifuncional 135A, foram 
elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o 
menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária 
de Finanças. 

 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 
 

 R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) em impressora multifuncional 135A. 
 

Iporã/PR, 25 de agosto de 2022 

                                                         

                                                  RENAN GUSTAVO BORGES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA E 

DESENVOLVIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO: 043/2022
Contrato nº 215/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR – EIRELI.
CNPJ: 32.708.161/0001-20.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL (PAM) E DAS DIVERSAS 
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA (UAPSF) DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$5.184,00 (CINCO MIL CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 534/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais, mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 
de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. ADEMILSON VIEIRA DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, portador do RG. Nº. 6.526.734-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, 
Classe VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará 
a ocupar a Classe IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do 
mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, a partir 
da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma 
competência, o percentual de Gratificação por Função do presente Servidor, passando 
de 62,00% (sessenta e dois inteiros por cento) para 42,00% (quarenta e dois inteiros 
por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 535/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais, mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 
de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. CRISTIANO DE SOUZA DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, portador do RG. Nº. 10.483.226-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, 
Classe VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará 
a ocupar a Classe IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do 
mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, a partir 
da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma 
competência, o percentual de Gratificação por Função do presente Servidor, passando 
de 20,00% (vinte inteiros por cento) para 10,00% (dez inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 536/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais, mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 
de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. DOUGLAS DO NASCIMENTO 
MARIANO, brasileiro, portador do RG. Nº. 10.729.544-5 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, 
Classe VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará 
a ocupar a Classe IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do 
mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, a partir 
da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma 
competência, o percentual de Gratificação por Função do presente Servidor, passando 
de 20,00% (vinte inteiros por cento) para 10,00% (dez inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 537/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais, mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 
de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. EDGAR PINTO BUENO, brasileiro, 
portador do RG. Nº. 5.246.526-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, Classe VII, extinto com 
base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará a ocupar a Classe 
IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do mesmo cargo de 
Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, a partir da competência 
de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma 
competência, o percentual de Gratificação por Função do presente Servidor, passando 
de 62,00% (sessenta e dois inteiros por cento) para 42,00% (quarenta e dois inteiros 
por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 538/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais, mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 
de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. EMERSON LEANDRO GODOIS, 
brasileiro, casado, portador do RG. Nº. 7.954.192-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, 
Classe VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará 
a ocupar a Classe IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do 
mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, a partir 
da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma 
competência, o percentual de Gratificação por Função do presente Servidor, passando 
de 28,27% (vinte e oito inteiros virgula vinte e sete centésimos por cento) para 10,00% 
(dez inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 539/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais, mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 
de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. EDVALDO FAGUNDES DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, portador do RG. Nº. 8.456.910-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, 
Classe VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará 
a ocupar a Classe IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do 
mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, a partir 
da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma 
competência, o percentual de Gratificação por Função do presente Servidor, passando 
de 20,00% (vinte inteiros por cento) para 10,00% (dez inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 540/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais, mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 
de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. JOSÉ CARLOS ANTUNES, brasileiro, 
casado, portador do RG. Nº. 3.021.059-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, Classe VII, 
extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará a ocupar 
a Classe IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do mesmo 
cargo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, a partir da 
competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma 
competência, o percentual de Gratificação por Função do presente Servidor, passando 
de 20,00% (vinte inteiros por cento) para 10,00% (dez inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 541/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais, mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 
de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. JOSÉ MARCIANO DA SILVA, 
brasileiro, casado, portador do RG. Nº. 5.303.003-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, 
Classe VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará 
a ocupar a Classe IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do 
mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, a partir 
da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma 
competência, o percentual de Gratificação por Função do presente Servidor, passando 
de 66,51% (sessenta e seis inteiros virgula cinquenta e um centésimos por cento) para 
42,00% (quarenta e dois inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato 066/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, do item 
11, perfazendo o valor deste termo em R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), conforme descrição constante 
no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 697.128,60 (seiscentos e noventa e sete mil 
cento e vinte oito reais e sessenta centavos), para R$ 702.528,60 (setecentos e dois mil quinhentos e vinte e oito 
reais e sessenta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1005 – F: 111
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1006 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/08/2022
Umuarama, 26 de agosto de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 

DIA 29/AGOSTO/2022 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2022 – Altera a Resolução nº 01/2008, de 04 

de julho de 2008, e dá outras providências. 
Da Mesa Diretora.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2022 – Dispõe sobre a utilização de Certificado 

Digital e Assinatura Digital em documentos produzidos em meio eletrônico, 
no âmbito da Câmara Municipal de Umuarama. 
Da Mesa Diretora.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 22/2022 – Altera dispositivo da Lei 

Complementar n° 434, de 19 de junho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 50/2022 -. Altera a Lei n°4.271, de 18 de maio de 2018, e dá 
outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 68/2022 -. Desafeta do domínio público, imóvel desta 

Municipalidade, a fim de possibilitar a transferência a particular nos termos 
da Lei Municipal nº 3.227, de 19 de junho de 2008, e do Decreto Municipal 
nº 157, de 1º de junho de 2019. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 69/2022 -. Desafeta do domínio público, imóvel desta 

Municipalidade, a fim de possibilitar a transferência a particular nos termos 
da Lei Municipal nº 3.227, de 19 de junho de 2008, e do Decreto Municipal 
nº 157, de 1º de junho de 2019. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 56/2022 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

disponibilizar o uso de Caminhão Limpa Fossa e Caminhão Poli 
Guindaste em propriedades particulares no Município de Umuarama 
e dá outras providências. 
Dos Vereadores Newton Soares e Ronaldo Cruz Cardoso, com 06 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
PROJETO DE LEI Nº 72/2022 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a dispor 

sobre a utilização de sinais sonoros adequados para alunos com 
Transtorno do Espectro Autista – TEA, em escolas municipais e 
CMEIs, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, na forma que 
especifica. 
Do Vereador Clebão dos Pneus, com 05 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2022 – Altera o “caput” do artigo 20 da Resolução 

nº 01/90, de 21 de dezembro de 1990 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Umuarama.   
Dos Vereadores Clebão dos Pneus, Cris das Frutas, Antonio Aparecido dos 
Santos – Pé Duro, Newton Soares e Ronaldo Cruz Cardoso. 

                 PARA RECEBER EMENDAS 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2022 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Newton Soares, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

MOÇÃO Nº 07/2022, de Aplausos e Louvor à Equipe de Ciclismo América Bike Shop/ 
Fusão de Ciclismo de Umuarama – PR. 
Do Vereador Ednei do Esporte. 
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.  
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 26 de agosto de 2022. 

 
 
 

Fernando Galmassi 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.722/2022
Concede ascensão funcional ao servidor da Guarda Municipal de Umuarama GILDO JUNIO SCHIAVON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o § 1.º do Artigo 17 da Lei Complementar n.º 165/2006, que alterou a redação do 
artigo 30-A da Lei Complementar n.º 005/91;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ascensão funcional ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Municipal, lotado 
na Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a contar de 01 de setembro de 2022, conforme segue 
abaixo relacionado:
Da Guarda Municipal 2.º Classe para Guarda Municipal 1.ª Classe:
N.º Nome Cédula de Identidade  Processo n.º
01 Gildo Junio Schiavon 6.837.477-4 - SESP-PR 267/2014
Art. 2º  O nível salarial do servidor ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Municipal acima referido, fica 
fixado nos termos  da Lei Complementar nº 188/2007.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.724/2022
Concede ascensão funcional a servidora da Guarda Municipal de Umuarama SONYANGELA IMAI ROSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o § 1.º do Artigo 17 da Lei Complementar n.º 165/2006, que alterou a redação do 
artigo 30-A da Lei Complementar n.º 005/91;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ascensão funcional a servidora ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Municipal, lotado 
na Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a contar de 01 de setembro de 2022, conforme segue 
abaixo relacionado:
Da Guarda Municipal 2.º Classe para Guarda Municipal 1.ª Classe:
N.º Nome Cédula de Identidade  Processo n.º
01 Sonyangela Imai Rossi 8.077.808-2- SSP-PR 15037/2013
Art. 2º  O nível salarial do servidor ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Municipal acima referido, fica 
fixado nos termos  da Lei Complementar nº 188/2007.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MUNICIPIo DE  PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 120/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 08/2021-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula Terceira o valor de R$ 27.449,10 
(vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e dez centavos), referente ao acréscimo de materiais e 
serviços, passando o valor global contratual de R$ 111.219,18 (cento e onze mil, duzentos e dezenove reais e dezoito 
centavos), para R$ 138.668,28 (cento e trinta e oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos), em 
conformidade com o artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93 e suas alterações, Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 26/08/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 546/2022 de 23 de agosto de 2022
ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA Sra. MÁRCIA 
REGINA BORRI PISCINATO, brasileira, casada, portadora do RG nº. 4.810,810-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria 
da Fazenda; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Tesouraria; Atividade: 2.054 – Manutenção e Atividades 
do Departamento de Tesouraria; passando do percentual de 29,95% (vinte e nove inteiros virgula noventa e cinco 
centésimos por cento) para o percentual de 55,00% (cinqüenta e cinco inteiros por cento), a partir da competência 
de agosto de 2022.
Art. 2º. Tal alteração do percentual de Gratificação se dá decorrente da responsabilidade assumida pela Servidora 
junto ao Departamento de Tesouraria do Município: Gestão de Caixa de todas as Secretarias Municipais (controle 
de recebimentos, pagamentos a fornecedores, operações bancárias, disponibilidades financeiras); Gestão da 
Despesa Pública (manter o equilíbrio entre a receita e a despesa); Realizar processos de Liquidação; Pagamentos 
e Conciliações Bancárias; Gestão de Contas e Aplicações Financeiras; assim como auxiliar na organização e 
planejamento da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 547/2022 de 23 de agosto de 2022
ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA Sra. BRUNA 
DÉBORA DA SILVA PASCUTI, brasileira, portadora do RG nº. 12.761.070-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da 
Fazenda; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Tesouraria; Atividade: 2.054 – Manutenção e Atividades do 
Departamento de Tesouraria; passando do percentual de 50,00% (cinquenta inteiros por cento) para o percentual de 
70,00% (setenta inteiros por cento), a partir da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Tal alteração do percentual de Gratificação da respectiva servidora se dá decorrente da sua atividade junto à 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo designada para atuar como Ordenadora da Despesa de todas as Secretarias 
Municipais mediante Portaria nº. 50/2021, sendo responsável pelos procedimentos de registro e contabilização de 
receitas, controle de saldos bancários considerando conta/banco/fonte; realização de transferências, aplicações e 
resgates financeiros; verificação das certidões municipais (CND FEDERAL; ESTADUAL; FGTS; TRABALHISTA), 
liquidação e baixa de empenhos do Poder Legislativo Municipal e suas contas bancárias; e Prestação de Contas no 
Sistema de Informações Municipais – SIM-AM.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 548/2022, de 23 de agosto de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. RENATA GOBATO DE SOUZA, brasileira, portadora do RG n°. 10.616.773-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 09/12/2020-2021, a serem concedidos no período de 07/10/2022 a 16/10/2022, sem direito 
ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto seu pagamento em folha da competência de junho de 2022
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 554/2022 de 24 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, 
mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. AROLDO FERREIRA GABIATTI, brasileiro, casado, portador do RG. 
Nº. 4.760.102-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, 
Padrão GSG, Classe VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará a ocupar a Classe 
IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo 
Fundamental, Padrão GSG, a partir da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma competência, o percentual 
de Gratificação por Função do presente Servidor, passando de 53,60% (cinquenta e três inteiros virgula sessenta 
centésimos por cento) para 31,00% (trinta e um inteiros por cento).
Art. 3º. Além das atividades exercidas na função do Cargo de Motorista junto ao Pátio Rodoviário, o referido Servidor 
ficará a partir desta data à disposição do Poder Executivo Municipal para realização de viagens em favor do Gabinete 
do Prefeito sempre que solicitado.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 557/2022 de 26 de gosto 2022.
CONCEDE Acesso de Classe e Altera Percentual de Gratificação de Servidor Público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER com base no art. 36. Inciso I, da Lei Municipal nº. 412/93 (Plano de Cargos, Carreira e Salários 
dos Servidores Público Municipais de São Jorge do Patrocínio) Acesso de Classe mediante atendimento dos requisitos 
estabelecidos pelo Art. 37. Inciso I, da Lei Municipal 412/1993, e Decreto nº. 023/2001 de 19 de julho de 2001, em favor 
do Servidor Público Sr. LUIZ CARLOS TAVARES, brasileiro, portador do RG. Nº. 9.107.129-0 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas Rodoviárias, Padrão GSG, Classe IX, passando a ocupar a 
Classe XI, dentro do mesmo cargo e Padrão GSG, a partir da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente da presente ascensão funcional, fica alterado o percentual de Gratificação por Função do presente 
Servidor Público, passando de 69,18% (sessenta e nove inteiros virgula dezoito por cento) para 36,00% (trinta e seis 
inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 558/2022 de 26 de gosto 2022.
CONCEDE Acesso de Classe e Altera Percentual de Gratificação de Servidor Público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER com base no art. 36. Inciso I, da Lei Municipal nº. 412/93 (Plano de Cargos, Carreira e Salários 
dos Servidores Público Municipais de São Jorge do Patrocínio) Acesso de Classe mediante atendimento dos requisitos 
estabelecidos pelo Art. 37. Inciso I, da Lei Municipal 412/1993, e Decreto nº. 023/2001 de 19 de julho de 2001, em favor do 
Servidor Público Sr. WAGNER ZANCHETTA BRITO, brasileiro, portador do RG. Nº. 12.314.859-2 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas Rodoviárias, Padrão GSG, Classe IX, passando a ocupar a Classe 
XI, dentro do mesmo cargo e Padrão GSG, a partir da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente da presente ascensão funcional, fica alterado o percentual de Gratificação por Função do presente 
Servidor Público, passando de 70,00% (setenta inteiros por cento) para 36,00% (trinta e seis inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 542/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, 
mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. JOSÉ OSMAR VIRIATO JACINTO, brasileiro, casado, portador do RG. Nº. 
7.356.557-0SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão 
GSG, Classe VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará a ocupar a Classe IX, instituída 
pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, 
Padrão GSG, a partir da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma competência, o percentual de 
Gratificação por Função do presente Servidor, passando de 66,51% (sessenta e seis inteiros virgula cinquenta e um 
centésimos por cento) para 42,00% (quarenta e dois inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 543/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, 
mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. PAULO APARECIDO RAMOS, brasileiro, casado, portador do RG. 
Nº. 5.327.425-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, 
Padrão GSG, Classe VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará a ocupar a Classe 
IX, instituída pelo Art. 5º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo 
Fundamental, Padrão GSG, a partir da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma competência, o percentual 
de Gratificação por Função do presente Servidor, passando de 62,04% (sessenta e dois inteiros virgula zero quatro 
centésimos por cento) para 42,00% (quarenta e dois inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 544/2022 de 23 de agosto 2022.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO, ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as alterações realizadas no Quadro de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, 
mediante aprovação da Lei Municipal nº. 2.520/2022 de 16 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. PAULO JOSE RODRIGUES, brasileiro, portador do RG. Nº. 9.823.379-2 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, Classe 
VII, extinto com base no Art. 3º da Lei Municipal nº. 2.520/2022, o qual passará a ocupar a Classe IX, instituída pelo Art. 5º 
da Lei Municipal nº. 2.520/2022, dentro do mesmo cargo de Motorista, Grupo Administrativo Fundamental, Padrão GSG, a 
partir da competência de agosto de 2022.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, fica alterado, a partir desta mesma competência, o percentual de 
Gratificação por Função do presente Servidor, passando de 62,00% (sessenta e dois inteiros por cento) para 42,00% 
(quarenta e dois inteiros por cento).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE  PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
geomembrana no Aterro Sanitário do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 13h30min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 13h30min do dia 08/09/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 75.350,00 (Setenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 26 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 088, DE 22 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento 
de diárias a Servidora JOAQUIM CARLOS SALDEIRA JUNIOR, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 
13.013.152-2, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 091.765.639-70, nomeado no cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – CC1, matricula 
nº 300, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 026/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Capacitação de Agentes Públicos para atuar nos Pontos Avançado da Agencia do 
Trabalhador.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 23 à 27 de agosto
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 23/08/2022 às 19:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 27/08/2022 às 8:00h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 1.350,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 25 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: Licença Idenizatória – Lei Municipal nº 845/2013
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelos servidores abaixo relacionados;
•A indisponibilidade de servidores para substituir os funcionários abaixo relacionados,
•O preenchimento legal contido na Lei Municipal nº 845/2013, para concessão do benefício,
•Considerando ainda, a baixa do direito a referida licença no Departamento de Recursos Humanos, 
considerando a indenização realizada,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica indenizada as Licenças Prêmios, conforme baixa no Departamento de Recursos 
Humanos, dos servidores abaixo relacionados:
•NATALIA CRISTINA AMADEU, Servidora Efetiva nomeada no Cargo de Professor de 1º a 5º 
séries do Ensino Fundamental,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.112.491-6 SSP/PR 
e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 081.956.709-76. Período aquisitivo 03/05/2012 
à 02/05/2017;
•JONAS RAFAEL LEÃO - Servidor Efetivo nomeado no Cargo  de Técnico em Controle Interno, 
Matricula nº 4650 portador da cédula de Identidade RG nº 3.019.052-01 expedida pela SSP-PR e 
do CPF nº 397.389.309-87 – Período aquisitivo 01/06/2017 à 31/05/2022;
•CARMELITA PAVESI RODRIGUES - Servidora Efetiva nomeada no Cargo de Professor de 1º a 
5º séries do Ensino Fundamental,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.307.884-4 SSP/PR 
e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 593.176.129-20. Período aquisitivo 21/10/1997 
à 20/10/2007;
•SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA,  Servidora Efetiva, nomeada no cargo de Contadora, 
Matricula nº 3379,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.259.949-9 expedida pela SSP-PR e 
devidamente inscrita no CPF sob nº 918.448.439-04 – Período aquisitivo 03/05/2017 à 02/05/2022.
Francisco Alves, em 25 de agosto de 2022, 201 da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 063/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisições futuras e parceladas de cartuchos, toners e recargas, para as 
Secretarias que integram a administração pública do município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 09/09/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 26 de agosto de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 027/2022 PMI – PROCESSO Nº. 188/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
Objeto: Contratação de Locutor de Rodeio, para realização da Expo Iporã, a ser realizada nesta municipalidade.
Valor Total: R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).
Contratada J.A. MEDEIROS.
CNPJ: 24.801.174/0001-11
Fundamento legal: Art. 25, Inciso III da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 26 de Agosto de 2022.
       MÁRCIO ANTÔNIO ABREU
Secretário Municipal de Industria, Comércio e Turismo.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 027/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 174/2022, para a eficácia do ato, nos termos do Artigo 26 e 
25, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 26 de Agosto de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/2022 PMI – PROCESSO Nº. 
184/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
Objeto: Contratação de empresa prestação de serviços especializados em sistemas 
de vendas de ingressos, para realização da expo Iporã, a ser realizada nesta 
municipalidade.
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Contratada: INOVA ENTRETERIMENTO LTDA - ME.
CNPJ: 18.897.309/0001-91
Fundamento legal: Art. 25, Inciso III da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações 
posteriores.
Iporã-PR. 26 de Agosto de 2022.
MÁRCIO ANTÔNIO ABREU
Secretário Municipal de Industria, Comércio e Turismo.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 184/2022, para a eficácia do 
ato, nos termos do Artigo 26 e 25, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores.
Iporã-PR. 26 de Agosto de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº186/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: VIOLA MIX MÓVEIS – EIRELI.
Objeto: Contratação emergencial de empresa para, aquisição de balanças digital, para a Secretaria de Saúde do 
Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 3.740,00 (três mil, setecentos e quarenta reais).
Vigência: 26/08/2022 á 26/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 185/2022 e Dispensa nº 083/2022.
Iporã-Pr. 26 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato:  nº 185/2022.
Contratante: Município de Iporã/Pr.
Contratado: Carlos Roberto Rocha & Cia. LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de impressoras multifuncional 135 A, para todas as Secretarias do 
Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).
Vigência: 26/08/2022 á 26/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 183/2022 e Dispensa de Licitação nº 082/2022.
Iporã-Pr, 26 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 026/2022 PMI – PROCESSO Nº. 187/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
Objeto: Contratação de empresa para show artístico da cantora Maria Victória, para a festividade do FESTMUSIR 
(Festival de Música Canta Iporã e Região), a ser realizada nesta municipalidade.
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Contratada: D DA SILVA PRODUÇÕES
CNPJ: 24.327.709/0001-64
Fundamento legal: Art. 25, Inciso III da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 26 de Agosto de 2022.
MÁRCIO ANTÔNIO ABREU
Secretário Municipal de Industria, Comércio e Turismo.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 026/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 187/2022, para a eficácia do ato, nos termos do Artigo 26 e 
25, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 26 de Agosto de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal


